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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
(77) 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

RESUMO CONTRATO Nº 0101072019 - CONTRATADA - SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI

RESUMO CONTRATO Nº 0119072019 - CONTRATADA - JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES
RODOVIÁRIO LTDA

ATAS

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019-SRP

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 02/2019-CR-FMS
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Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
 

 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 - Matina - Bahia 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0101072019 
 

Pregão Presencial nº. 16/2019-PP 
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE MATINA torna pública a contratação. Contratante: MUNICÍPIO DE 
MATINA. Contratada: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 09.543.618/0001-72. Objeto: “Locação de software, manutenção, assessoria técnica, suporte 
e treinamento de pessoal para atender às necessidades das Secretarias e Prefeitura Municipal 
de Matina/BA”. Assinatura: 01/07/2019. Vigência: Até 31 de dezembro de 2019, a partir da data 
da sua assinatura. Valor: de R$ 30.810,00 (trinta mil oitocentos e dez reais), referente aos 
LOTES 01; 02; 03; 04; 05; 06 e 07. JUSCÉLIO ALVES FONSECA - Prefeito Municipal. 
  
 
 

Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
 

 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 - Matina - Bahia 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0101072019 
 

Pregão Presencial nº. 16/2019-PP 
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE MATINA torna pública a contratação. Contratante: MUNICÍPIO DE 
MATINA. Contratada: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 09.543.618/0001-72. Objeto: “Locação de software, manutenção, assessoria técnica, suporte 
e treinamento de pessoal para atender às necessidades das Secretarias e Prefeitura Municipal 
de Matina/BA”. Assinatura: 01/07/2019. Vigência: Até 31 de dezembro de 2019, a partir da data 
da sua assinatura. Valor: de R$ 30.810,00 (trinta mil oitocentos e dez reais), referente aos 
LOTES 01; 02; 03; 04; 05; 06 e 07. JUSCÉLIO ALVES FONSECA - Prefeito Municipal. 
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Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
 

 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 - Matina - Bahia 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0119072019 
 

Pregão Presencial nº. 17/2019-SRP 
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE MATINA torna pública a contratação. Contratante: MUNICÍPIO DE 
MATINA. Contratada: JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO 
LTDA, inscrito no CNPJ nº 14.378.830/0001-61. Objeto: “Registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e 
interestadual, destinados ao atendimento dos diversos setores públicos do município de 
Matina/BA”. Assinatura: 19/07/2019. Vigência: Até 31 de dezembro de 2019, a partir da data da 
sua assinatura. Valor: R$ 87.612,00 (oitenta e sete mil seiscentos e doze reais), referente ao 
LOTE 01. JUSCÉLIO ALVES FONSECA - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 

Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
 

 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 - Matina - Bahia 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0119072019 
 

Pregão Presencial nº. 17/2019-SRP 
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE MATINA torna pública a contratação. Contratante: MUNICÍPIO DE 
MATINA. Contratada: JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO 
LTDA, inscrito no CNPJ nº 14.378.830/0001-61. Objeto: “Registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e 
interestadual, destinados ao atendimento dos diversos setores públicos do município de 
Matina/BA”. Assinatura: 19/07/2019. Vigência: Até 31 de dezembro de 2019, a partir da data da 
sua assinatura. Valor: R$ 87.612,00 (oitenta e sete mil seiscentos e doze reais), referente ao 
LOTE 01. JUSCÉLIO ALVES FONSECA - Prefeito Municipal. 
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Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
 

 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 - Matina - Bahia 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos 19 dias do mês de julho de 2019, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA - Bahia, com sede na 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, Centro, inscrita no CNPJ, sob nº 16.417.800/0001-42, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Juscélio Alves Fonseca, brasileiro, agente político, responsável pelo 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019-SRP, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 

19/07/2019, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, têm 

entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, 

observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

1 – DO (S) FORNECEDOR (ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta PREFEITURA, 

observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor (es) registrado(s) a seguir relacionado(s), 

objetivando o compromisso do REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e interestadual, destinados ao atendimento dos diversos 

setores públicos do município de Matina/BA. 

 

JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
14.378.830/0001-61, com sede à Av. Presidente Dutra, nº 3208, Centro, Caixa Postal 37, Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, CEP 45.000-010, neste representada pelo Sr. ISAC AZEVEDO MAGALHÃES, inscrito no RG nº 
11.379.899-71 SSP/BA e CPF nº 830.808.995-04. 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT UND VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 GUANAMBI/BA À SALVADOR/BA 450 UND R$ 160,00 R$ 72.000,00 

2 SALVADOR/BA À GUANAMBI/BA 450 UND R$ 160,00 R$ 72.000,00 

3 GUANAMBI/BA À VITÓRIA DA 
CONSQUISTA/BA 

100 UND R$ 63,00 R$ 6.300,00 

4 VITÓRIA DA CONSQUISTA/BA À 
GUANAMBI/BA 

100 UND R$ 63,00 R$ 6.300,00 

5 GUANAMBI/BA À BOM JESUS DA LAPA/BA 15 UND R$ 32,00 R$ 480,00 

6 BOM JESUS DA LAPA/BA À GUANAMBI/BA 15 UND R$ 32,00 R$ 480,00 

7 GUANAMBI/BA À SÃO PAULO/SP 15 UND R$ 300,00 R$ 4.500,00 

8 SÃO PAULO/SP À GUANAMBI/BA 15 UND R$ 300,00 R$ 4.500,00 

9 GUANAMBI/BA À MONTES CLAROS/MG 50 UND R$ 80,00 R$ 4.000,00 

10 MONTES CLAROS/MG À GUANAMBI/BA 50 UND R$ 80,00 R$ 4.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01R$ 174.560,00 (cento e setenta e quatro mil quinhentos e sessenta reais). 
 

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) 

será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento de produtos, observadas as 

disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 17/2019-SRP. 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, decorrente 

desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 17/2019-SRP. 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os 
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Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
 

 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 - Matina - Bahia 

pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

2.3 – O fornecedor obriga-se a manter, durante toda execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 

4. Prova de regularidade junto ao INSS; 

5. Prova de regularidade junto ao FGTS; 

6. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

3 -DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários 

ao controle e administração da presente Ata. 

4 -DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o 

novo valor. 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 

registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e 

adjudicação para esse fim. 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses 

contada a partir da data de sua assinatura. 

6 -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de 

Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data. 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento de produtos 

será o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias  de igual teor e forma, 

para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram 

e que também o subscrevem. 

 

__________________________________________ 
JUSCÉLIO ALVES FONSECA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA  

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                       _______________________________  
Nome:                           Nome:  
CPF:                           CPF: 

 

Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
 

 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 - Matina - Bahia 

pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

2.3 – O fornecedor obriga-se a manter, durante toda execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 

4. Prova de regularidade junto ao INSS; 

5. Prova de regularidade junto ao FGTS; 

6. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

3 -DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários 

ao controle e administração da presente Ata. 

4 -DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o 

novo valor. 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 

registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e 

adjudicação para esse fim. 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses 

contada a partir da data de sua assinatura. 

6 -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de 

Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data. 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento de produtos 

será o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias  de igual teor e forma, 

para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram 

e que também o subscrevem. 

 

__________________________________________ 
JUSCÉLIO ALVES FONSECA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA  

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                       _______________________________  
Nome:                           Nome:  
CPF:                           CPF: 
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Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
  
 

Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 – Matina - Bahia 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 02/2019-CR-FMS 

A Comissão Especial de Credenciamento, designada através da Portaria nº 011, 28 de janeiro de 2019, com objetivo de 

analisar a documentação, constituída para a análise da contratação de pessoas físicas ou jurídicas aptas à prestação de 

serviços médicos clínicos, especialidades, odontológicos e exames, conforme descrito no Edital para atendimento aos 

usuários do Sistema Único de saúde (SUS), do município de Matina, para prestação de serviço, reuniu-se na data de 23 

de julho de 2019, na Secretaria Municipal de Saúde para apreciar as inscrições realizadas e apresenta a relação dos 

candidatos que preencheram os requisitos exigidos ao processo de credenciamento: 

1– PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REGIME 

QUANT./ 

ANO 

 

VAGAS 

 

INSCRITOS 

 

SITAUÇÃO 

 

 

 

05 

Prestação de serviços Odontológicos 

para atendimento na Estratégia Saúde 

da Família 5 (cinco) dias por semana, 

08 (oito) horas diárias, no interior do 

município 

Mês 12 1 

 

NÃO HOUVE 

 

 

- 

 

2 - EXAMES DE IMAGENS  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REGIME 
QUANT./ 

ANO 

VAGAS 
INSCRITOS 

SITUAÇÃO 

 

02 

 

Prestação de serviços médicos de 

Anestesista, a serem realizados em 

Centro de Especialidades ou outro 

local indicado pelo Fundo Municipal 

de Saúde.  

Cirurgia 60 

 

- 

SERVIÇOS 

MÉDICOS 

HOSPITALARES E 

AMBULATORIAIS 

LTDA 

 

CREDENCIADA 

 

 

3 –EXAMES DO CORAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE/ MÊS INSCRITOS SITUAÇÃO 

01 Ecocardiograma 08 NÃO HOUVE - 

02 Eletrocardiograma 05 NÃO HOUVE - 

03 Teste Ergométrico 04 NÃO HOUVE - 

04 Holter 24 horas 04 NÃO HOUVE - 

05 Mapa 02 NÃO HOUVE - 

 

4-EXAMES LABORATORIAIS 

ITEM  DENOMINAÇÃODOPROCEDIMENTOE CÓDIGO INSCRITOS SITUAÇÃO 

      01 EXAME DE LABORATÓRIO NÃO HOUVE - 

Matina, 24de julho de 2019. 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

 

_____________________________________ 

Mônica Rejane Flores Fernandes - Presidente 

 

______________________________________ 

Marlon Teixeira de Brito - Membro 

 

________________________________________ 

Jaison Nunes Cruz- Membro 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/00BB-6852-

2959-284F ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 00BB-6852-2959-284F

Hash do Documento 

96BD57C6C11DA660049A0E089A08185CCBB2D97A381CE0063CFABB44BB0687C0

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/07/2019 é(são) :

Ronni Donato Araujo - 777.275.095-15 em 29/07/2019 17:41 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital - PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO 

E CERTIFICACAO DE DOC - 18.195.422/0001-25


